
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVODE AQUISIÇÃO DE BENSNº 96/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº27/2024
PREGÃO ELETRÔNICONº 18/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA QUISIÇÃO DE

BENS, QUE ENTRE SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR E A EMPRESA VENEZA

EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Avenida Brasil 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal,
abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de IdentidadeNº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta
cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um ladoe, de outro, a empresa
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rodovia
BR-277, Curitibay Ponta Grossa, nº 2160, GalpãoA, Mossunguê, Curitiba/Pr, inscrita noCadastro Nacional de
Pessoas jurídicas (CNPJ)sob o Nº 29.644.666/0001-64, representada por seu representantes legal Sr, JOÃO

PAULO BEZERRADE MELO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 1800923-SESP/RN, inscrito no
CPF nº 076.387,884-78, residente e domiciliado na Avenida Visconde de Guarapuava, nº 5345, Apto 09, Batel,
Curitiba/PR, neste ato representado por sua procuradora outorgada através de procuração pública com
protocolo sob nº 02722/2023, Livro nº 0282-P, folhas 259 no Serviço Distrital do Campo Comprido, ao fim
assinado, Sra, ROSANA CRISTINA CALAÇA, brasileira, divorciada, analista administrativa comercial, portadora
do RG nº 5.182.568-3 SSP/PR, inscrita no CPF nº 752.192.809-10, residente e domiciliadaa Rua Professor
Sebastião Paraná, n 240, Apto 22, Bairro Vila Isabel, Curitiba/PR, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente CONTRATO

ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO RETROESCADEIRA, CONFORME CONVÊNIO

COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA, CADASTRADO NA

PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOBNº 920390/2021, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma
Eletrônica Nº 18/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos| 1, Ile IVda Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é o FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
RETROESCADEIRA, CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E

AGRICULTURA FAMILIAR- MDA, CADASTRADO NA PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOBNº 920390/2021,

PARAGRAFO SEGUNDO O (s) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência (Anexo V) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim comoao que
dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO- O pagamento dequaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente
contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa execução do
presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução
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CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO
Artigo92, incisoVda Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo valor total de
R$ 435.600,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

LOTE 01- RETROESCAVADEIRA.

IE
m|QTDE DESCRIÇÃO DO PRODUTO

VALOR

TOTAL
(RS)

MARCA/
MODELO

VALOR UNIT.
IRS)

mínimo 1,00m! e
“Retroescavadeira”

nivelador
com caçamba

qa
latravés de duas alavancas.

chassi Cabine fechada original de
ROPS/FOPS, certificada pela NRs

7.000 kg,

Retroescavadeira, nova, tração 4x4, motor a diesel,
turba alimentado,4 cilindros, com no mínimo 90 HP
de potência bruta. Transmissão Power Shift ou Power
Shuttle, com conversor de torque, totalmente
sincronizado, sendo no mínimo4 velocidades a frente
€2a ré, bloqueio do diferencial, eixos com reduções
finais por planetárias (externas), com todo conjunto
banhadoe arrefecido a óleo, Freios de serviço multi-
disco e freio de estacionamento com acionamento
elétrico ou eletro-hidrávlico, através de interruptor
(botão) no painel de instrumentos, aplicado na
transmissão, arrefecidose lubrificados em banho de
óleo auto ajustáveis. Pneus dianteiro de no mínimo
12,5/80X18 10 lonas, traseiro de no mínimo 19,5x24
12 Jonas, “Carregadeira” com caçamba frontal de no

automático,
traseira

mínima de 0,23 mº e largura mínima de corte de 30"
com dentes aparafusados, braço de escavação de
125mm, profundidade de escavação de no mínimo
+200mm, força de desagregaçãono braço de no
mínimo 3.100 kgf força de desagregação na caçamba

[de no mínimo 38,50kn. Comando da escavadeira
Reservatório de |

combustível de no mínimo 130 litros, externo a

regulamentadoras) da ABNT (Agência Brasileira de
| Normas Técnicas), com ar condicionado (quente e

frio) e acessa por portas em ambos os lados, banco
]

com apoio de braço e suspensão, espelho retrovisor
interno, limpador e lavador dos vidros dianteiro e
traseiro. Luzes de trabalho frontal e traseira, luzes
traseiras de setas e freio, Protetor de cárter. Chassi
monobloco (peça única). Peso operacional mínimo de

ie
JOHN DEERE/|435.600,00|435.600,00

310p

fábrica |

tnormas

500,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando
se a duas casas decimais apósa vírgula.
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PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedadoo reajuste de preços durante o prazo de validade doContrato, exceto em
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 oude redução dos preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92,incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação
da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente contrato são
oriundosda rubrica orçamentária.

a) 10.01.20.606.0015.1.012.000.4.4.90.52.00
PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente regularizadas
nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na
forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovaçãodefinitiva dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária, exclusivamente
para a conta corrente da CONTRATADA
PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providências
pertinentes tenham sido tomadaspor parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço descrito no
preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Nãose aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo92, incisos VII, XII, XIII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO V), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de entrega é de G0 (sessenta) dias corridos a partir da data comprovadado
recebimento da Ordem de Compras pela Contratada, emitido pela Secretaria solicitante,
PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO = Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente justificados
o fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos noEdital
PREGÃO ELETRÔNICO Nº18/2024,os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimentodos materiais sob todos os aspectos, especialmente em relação aos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas,
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comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com o

fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;
c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bemcomo sejam

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento dos

bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVIda Lei Nº 14.133/2023

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024, os encargosa seguir:

a). Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições contidas
noEdital é seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE à partir da data de
assinatura deste Contrato,de forma regular sem interrupções, observando todas as normas específicas
da legislação vigente com referência a execução do objeto;

€) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sema prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE,a quitação das obrigações trabalhistas,
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

1) Enviar á CONTRATANTENota Fiscal coma discriminação do fornecimento realizado;
8) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que por ventura possam vira

ocorrer, nos termos da Lei;

h) ACONTRATADAdeverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
à) ACONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o fornecimento

contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO HI-B da Lei Nº 14.133/202

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar à ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com oobjetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
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€) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimentode representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano,direta ou indiretamente,às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação emum processo licitatário ou afetar a execução do
contrato.
prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçãode alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiadospela gestão municipal
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou pormeio e

“um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação
ouda execução de contratos financiados com públicos,

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções
legais,a saber

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, 8 2º da Lei
Nº 14.133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, LL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicadoa sanção,pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada 20 responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, 1X, X,XI e XIL do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il IV,
V, VI e VII do caputdo referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no $ 4º deste artigo,e impedirá o responsável de licitar oucontratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos
c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio porcento) sobre o valor total do Contrato, pordia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitadosa
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa temde ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de
Três Barras do Paran

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” doEdital no percentual de
0.5 9%a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidadeda infração.

Página 8 de 9
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraúvtresbarras.pr.gov br



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO SEGUNDO- As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõeo Artigo 156, 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor,a diferençaserá
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma,a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos doArtigo156, $ 9º da Lei Nº

1433/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Naaplicação dassanções serão considerados:

a) Anaturezacagravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos quedela provierem para a Administração Pública;
é) A implantação ou o aperfeiçoamento de programade integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicaçãoda sanção de multa, será facultada a defesado interessado no prazode 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para Jicitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa,a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita o

especificaras provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntadade
provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá apresentar alegações finais
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, independentemente de
notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, deprojetos ou deprazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhare
fiscalizar sua execução oupor autoridade superior;

e) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;

4) Decretação de falência ou de insolvência civildissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
9) Atraso na obtençãoda licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
8) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação,a desocupação ouaservidão administrativa,ou

impossibilidade deliberação dessas áreas;
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h) Razões de interesse público,justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
1) Não cumprimentodas obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como emoutras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ

aprendiz
ncia Social ou para

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para rescindir o
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do
contrato, além das perdase danos,custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 209% (vinte
por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, alémdas penalidades previstas
na Lei 14.133/2021,

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todasas obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros,

4) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o inciso
XXXIII doartigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIAE FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14,133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do presente contrato cabem
à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o quefor necessário para regularizar faltas ou
defeitos e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. CRISTIAN LUDWIG,Secretário Municipal
de Agriculturae Meio Ambiente, CPF nº 070.183.439-05.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores

a) Sr RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF Nº 467.266839-87, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras,

Viaçãoe Serviços Urthanos

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº 034712.459-36, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

PARÁGRAFO QUARTO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno dotitular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos comas
especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no editale tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado,
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
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PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe tados os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO- À existência c a atuação da fiscalização emnada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, noque concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de
seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao
ressarcimento imediato dos prejuízos apurados é imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, incisoIda Lei 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- incorporadosà este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE

e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas gerais de serviços,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamo presente instrumento em02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, aofiel cumprimento do

que ora ficouajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

js Tê Paraná, 06de maiode 2024,
GERSO FRANCISCOE:

Três Barras do )

GUSso:
40988660059,

MUNICÍPIO DETRÊS 5;aeDAR PATRICKMAICON—Girenaconcriem
CONTRATANTE

MOTTA03477 167929 egos am2605a7 105627 0300

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA

ROSANA CRISTINA CALAÇA
Procuradora

ncia ps CONTRATADA

Nome: Nome:
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Prefeitura Municipal de Eres Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Es exrearo DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 96/2024

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO RETROESCADEIRA, CONFORME CONVÊNIO
COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR
= MDA, CADASTRADO NA PLATAFORMA TRANSFEREGOV SOBNº 920390/2021

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO
LTDA

FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Pregão Eletrônico nº 18/2024

VALOR: R$ 435.600,00 (Quatrocentosetrinta e cinco mil e seiscentos reais).

VIGÊNCIA: O prazode vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado.

e DATADE ASSINATURA: 06 do maio de 2024.

AV, Brasil, 242 - Fon o
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Súmula. Nomeia servidora em estágio probatório,
aprovada atravês do Concurso Público nº 001/2023 e
dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por le, considerando o resultado final do Concurso Público
nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 5541/2023, Lei
Municipal 26262024e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art. 1º, Fica nomeada a servidora em estágio probatório, aprovada
através do concurso público nº 001/2023, para compor o quadro de
servidores efetivos do Município de Três Barras do Paraná, conforme
abaixo identificada

Enfermeira

Art. 2% Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, surtindo efeito a partir de 04
de maio de 2024,

Gabincte do Prefeito Municipalde Três Barras do Paraná, 03 de maio
do 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

iblicado por:
Martice Cristina Mariano

Código Identiicador:5612025E

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº5816/2024

DECRETO N'S816/2024
Data 06.05.2024

Súmula. Concede Licença Maternidade a Servidora
Efetiva Municipal e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO,Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas porlei, considerando o contido no art. 61, da Lei Municipal
2626/2024,

DECRETA:

Art, 1º, Fica concedida Licença Matemidade de 120 (cento vinte)
dias, a servidora conforme abaixo descrita

TE = ELEoi [Ei TE Scr[SEE
Art, 2º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 04 de
maio de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 06 de
maio de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Martice Cristina Mariano

Código Identificador:C62CDBAS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PORTARIA Nº1082/2024

PORTARIA Nº10822024

Data 03.05.2023

Súmula Rescinde a pedido, contrato de servidor
contratado atravês do PSS nº 001/2023 dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Preftito Municipal de Três Barras:
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:

Art, 1º, Fica rescindido a pedido, o contrato temporário do Senhor
Edivan Weber Schneider, ocupante do cargo de Professor,
contratado através do Processo Seletivo nº 001/2023, sob a matricula
funcional nº1462-1/1, nomeado pela Portaria nº1059/2024,

Art. 2º. Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Gabincte do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 03 de
maiode 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Marice Cristina Mariano

AUUANACódigo Identificador:04D75E30

MUÍICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Tanzozs

Processo Adm:Nº2772024Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME
CONVÉNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA
Empresas vencedoras valor total: R$ 455.600, 00(quatrocentos e tinta
e cinco mil e seiscentos reis) VENEZA EQUIPAMENTOS SUL

COMERCIO LTDA(29644666000164) com os lotes: no valor total
de R$ 435.600,00 (quatrocentos e rima e cinco mie soscentos reais
A autoridade municipaldo órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA,no uso de suasatribuições legais de acordo com
o(s) Leinº 14.133, Art. 28,ie. 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultido dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 6 de maio de
2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:ESBSSE3D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRASDO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

AQUISIÇÃO DE BENSNº 962024
OBJETO: FORNECIMENTO DE

—
EQUIPAMENTO

RETROESCADEIRA, CONFORME CONVÊNIO COM O
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E
AGRICULTURA FAMILIAR - MDA, CADASTRADO NA
PLATAFORMA TRANSFEREGOVSOB Nº 9203902021
PARTES: Município de Três Barras do Paraná c VENEZA
EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.13321 « Pregão Eletrônico nº
1802024
VALOR: R$ 435.600,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mil e
seiscentos reais)

39
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VIGÊNCIA:O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorrogado.
DATADE ASSINATURA: 06 de maio de 2024

Publicado por:

Código Identificador:7873E8F2

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO FINANÇASE
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 142 DE 03 DE MAIO DE2024
Abre Crédito Adicional Suplementar e dá Outras
Providências,

O Prefeito do Municipio de Tunas do Paraná, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Municipal nº 962, de26 de dezembro de 2023,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do município de Tunas do
Paraná, para o corrente exercício, o crédito adicional suplementar no
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) destinados ao reforço da
seguinte dotação orçamentária

06.001.12.361.0011, Y do Ensino
Eundamental
4490520000 1039 Equipamentos e Material
Permanente, sas R$ 30.000,00.

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aulorizado no artigo 1º, são
indicados como recurso, consoame pelo inciso HI, 8 1º do art. 43 da
Lei Federal nº 4,320 de 17 de março de 1964, a anulação parcial da
seguinte dotação orçamentária:

D6.002.12.365.0018.2017 Manutenção das Atividades da Educação
Infantil
4490520000 1039 Equipamentos e Material
Permanente, R$ 30.000,00

Art, 3º Para fins de compatibilização, ficam autorizadas a inclusão
nos anexos do PPA, nos anexos de Prioridades e Metas da LDO e na
Programação Financeira Anual, as alterações contidas neste decreto.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Tuas do Paraná, 03 de maio de 2024

MARCO ANTONIO BALDAO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICONº

dszoz4

O MUNICÍPIO DE; TURVO (PRO, pesso jurídica dedireto público
insert no CNPI sob o 1º 78.279.973/0001.07 « com se localizada
na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-000, Turvo (PR),
este to representado pelo Prefeito Municipal, nos termos do ncio
IV do ar 71 da Lei Federal nº 1413372021, considerando a
regularidade do procedimento executado, à adequação das propostas
de preço € dos documentos relativos à labiltação das empresas
melors classificadas fsce àsdescrições « exigências previstas pelo

ane siariomunicipal com br
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instrumento convocatório, e, ainda, o conteúdo do Parecer Contábil e
Parecer Jurídico conforme anexo do Proc. Adm. 406/2024 (IDoe),
ADJUDICA e HOMOLOGAoprocesso licitatório desenvolvido na
modalidade Pregão Eletrônico nº 45/2024, da tipo menor preço, eujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA LICENCIAMENTO
AMBIENTAL DE CASCALHEIRAS, de acordo com as seguintes
indicações:

Lote né 1 em favor da empresa RAM CONSULTORIA E
ASSESSORIA AMBI
(CNPJ

Nº
34,651.173/0001-91) pelo valor global de R$ 33.550,50

(tinta e três mil, quinhentos e cinquenta reaise cinquenta centavos);

Tudo em conformidade com a Ata de Abertura, Habilitação e
Julgamento lavrada pela pregocira do Município de Turvo (PR)
(Decreto nº 113/2023).
Encaminhe-se os autos para a celebração de contrato ou emissão
instrumento competente

Turvo (PR), 06 de maio de 2024.

JERONIMO GADENSDO ROSARIO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Tluscik Dos Santos

Código Identificador:C44CB331

SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 79/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃONº 30/2024

Contrato Administrativo nº 79/2024 — Dispensa de Licitação Nº
30/2024 — Contratante: Município de Turvo (PR),pessoa jurídica de
direito público inscrita no CNPJ sob o nº 78.279.973/0001-07 e com
sede localizada na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-
000, Turvo (PR) — Contratada: 52,671 883 THARLES GARCIA
AMARAL inscrita no CNPJ nº 52671.883/0001-65, situada a Av
Sala Comercial, 766 - CEP: 8$150000,neste ato representada por
Tharles Garcia Amaral, portador do CPF/ME n.º 102.244.539-12.

— Objeto: Contratação de empresa especializada para apresentação de
dj para as festividades do mês de maio, em comemoração ao 47"
aniversário de turvo — Prazo de Vigência: 240 dias contados do(a)
06/05/2024 a 31/12/2024 - Valor global: Ovalor total da contratação
é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - Foro: Guarapuava (PR) —

Assinam, de um lado, o Prefeito de Turvo (PR) €, de outro, o
representante da empresa contratada.

Publicado por:
Vanessa Tluscik Dos Santos

Código Identificador:2F102228.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 279/2024 - RETIFICADO

RETIFICAÇÃO

A publicação veiculada em 09 de abril de 2024,na edição nº 2998,no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná, responsável em dar
publicidade a Portaria Municipal Nº 279/2024, apresenta erro material
de digitação em que pese o Art. 1º da referida portaria deveria ter a
redação que abaixo será corretamente reproduzida e,portanto,deve ter
seus efeitos considerados:

PORTARIA Nº 279/2024

O SENHOR JERONIMO GADENS DO ROSÁRIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE TURVO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando que o Municipio de Turvo é
panicipante do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5º Regional de
Saúde CISSRS, conforme previsto naLei Municipal Nº 432017,

RESOLVE:

E


